
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.726. DE 02 DE DEZEMBRO DE2O2I

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃ,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÂ,O CONFERIDAS PELA LEI N" 9554, DE 07 DE

DEZEMBRO D82020, ART,4o, iì 2o.

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÄO DE DOTAÇÄO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE AR

C9NDICI9NAD9, PARA A SALA DA CÂMARA DE CONSERVAÇÄO DE VACINAS CONTRA COVID.I9

DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA.

REF. SOLTCTTAÇÃ,O 1.838 - UNIDADE DE GESTÄ'O DE PROMOÇÄO Oe SeÚpp

PEDIDO

DtrCRETA:

REQUISIÇÃO 771.641 REMANEJAMENTO

PROMOC,Ã,O DAS ACÕES DE VIGILÁ,NCIA EM SAÚDE

EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

FTINDO NACIONAL SAUDE-TETO FIN.EPID.E CONTR,DOENCAS

R$ 3'213.33

ART. Io - FICA ABERTo No oRçAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL

SUPLEMEN,TAR No VAL9R DE R$ 3,213,33 (TRÊS MIL DUZENTOS E TREZE REAIS E TRINTA E TRÊS

cENTAVos) NA(s) DorAçÃo(ÕBs):

t4.ot.t0.rzz.0l9l.20l0 ACÕES DE coMBATE À pANDEMIA E suAS coNSEouÊNCIAS - covlD 19

4.4.90,52.00 EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
5OO4 FTJNDO NACIONAL SAUDE-TETO FIN,EPID.E CONTR.DOENCAS

R$ 3.213,33

TOTAL....R$ 3.213,33

ART. 2" - A coBERTURA Do cnÉprro DE eup TRATA o AKr. l" FAR-sE-Á coM o(s)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇÃo plncrll, DA(s) sEGUTNTE(s) DorAçÃo(ÕEs) Do oRçAMENro

VIGENTE:

14.01.r0.305.0t91.2192
4.4.90.52.00

5004

TOTAL....R$ 3.213,33

ART. 3O - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÄO.
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Decreto

LUIZ

GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA T]NIDADE

MUNICIPIO DE JUNDIAI' AO(S) DOIS DIA(S) DO

UM.

GUSTAVO L.

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

MACHADO

MTINICIPAL

PAzuMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVL
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